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PARECER CONJUNTO N° 2815/2013 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE 
SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO E MULHER E DE FINANÇAS E 
ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 413/2013.  
O Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador Coronel Telhada, dispõe sobre a 
obrigatoriedade de reserva de assentos nos estádios de futebol, para pessoas 
portadoras de deficiência, idosos, pais ou responsáveis acompanhados por crianças 
e adolescentes até 12 (doze) anos, no âmbito do Município de São Paulo, e dá 
outras providências.  
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa exarou parecer pela 
legalidade.  
A Comissão de Trânsito, Transporte, Atividade Econômica, Turismo, Lazer e 
Gastronomia manifestou-se favoravelmente à aprovação do Projeto.  
A Comissão de Saúde, Promoção Social, Trabalho e Mulher, no âmbito da sua 
competência, entende que a matéria merece prosperar eis que a propositura 
justifica-se diante da proximidade de eventos esportivos de grande importância, 
como a Copa das Confederações e Copa do Mundo e a ausência de reserva dos 
assentos, visando inserir socialmente este público.  
Favorável, portanto, é o nosso parecer.  
Quanto ao aspecto financeiro nada temos a opor, tendo em vista que a matéria não 
ofende os dispositivos da lei orçamentária, bem como está continente aos 
referendos legais de conduta fiscal.  
Favorável, portanto, é o nosso parecer.  
Sala das Comissões reunidas,12/12/2013  
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NOEMI NONATO - PROS  
NATALINI - PV  
PATRICIA BEZERRA - PSDB  
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO  
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